
Estado de Mato Grosso 

l?O~ EXECUTIVO 

D.O. 4/12/74 

LEI N9 3 570 DE 02 DE DEZEMBRO DE I 974. 

Cria,UID cargo de Defensor PúbÚco, na C,2 

marca de Aquidauana: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decreta 

e eu sanciono a seguínte lei: 

Artigo 19 -, Fica criado UID cargo de Defensor P6blico, Po! 

drão MP - 22, com jurisdição na comarca de Aquidauana, 

Artigo 2!! - As despesas decorrentes da execuç;o da pr~ 

sente lei correrão à conta ,da verba orçamentária pr6pria, suplemento! 

da se necessário, 

Artigo 39 - Esta lei entrará em vigor na data de sua p~ 

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 02 de dezembro de 1 974 , 

1539 da Independência e 869 da República. 


